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RETIFICAÇÃO DE EDITAL

1ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 144/2017/REIT   CGAB/IFRO, DE 20 DE JUNHO DE 2017

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art.  67 do Regimento Geral, torna  pública  a  seguinte
retificação ao Edital supracitado, cujas alterações estão a seguir elencadas:
1. No item 6.2, Composição das prestação de contas, ONDE SE LÊ:

a)Balancete financeiro (Anexo IX);
b) Relação de Despesas (Anexo X);
c) Originais dos comprovantes das despesas (notas fiscais, faturas e outros comprovantes);
d) Comprovante de devolução do saldo não utilizado (quando for o caso).
e) Bilhete de passagem/canhoto de embarque onde constem os trechos e o respectivo valor;
f) Relatório de viagem (modelo utilizado no IFRO).
g) Relatório Parcial do Projeto (Anexo VI)
h) Relatório Final do Projeto (Anexo VII).
 
LEIA-SE:
 
a) Balancete financeiro;
b) Relação de Despesas;
c) Originais dos comprovantes das despesas (notas fiscais, faturas e outros comprovantes);
d) Comprovante de devolução do saldo não utilizado (quando for o caso).
e) Bilhete de passagem/canhoto de embarque onde constem os trechos e o respectivo valor;
f) Relatório de viagem (modelo utilizado no IFRO).
g) Relatório Parcial do Projeto (Anexo IV)
h) Relatório Final do Projeto (Anexo V).
2. No item 7.2.9, ONDE SE LÊ:

7.2.9 Entregar o Relatório Parcial (Anexo VI), conforme data estabelecida no Cronograma
 
LEIA-SE:
 
7.2.9 Entregar o Relatório Parcial (Anexo IV), conforme data estabelecida no Cronograma
 

3. No item 7.2.10, ONDE SE LÊ:
7.2.10 Entregar Relatório Final (Anexo VII) e prestação de contas, conforme data estabelecida no Cronograma.
 
LEIA-SE:
 
7.2.10 Entregar Relatório Final (Anexo V) e prestação de contas, conforme data estabelecida no Cronograma.
 

4. No item 12.4, ONDE SE LÊ:
12.4 Para os projetos que envolvam cursos de formação inicial e/ou continuada – FIC, deverá encaminhar, além do Formulário de
Projeto de Extensão, o Projeto Pedagógico do Curso (Anexo VI).

LEIA-SE:

12.4 Para os projetos que envolvam cursos de formação inicial e/ou continuada – FIC, dever-se-á encaminhar além do Formulário
de Projeto de Extensão, o Projeto Pedagógico do Curso (Anexo III).

5. No item 12.5,  ONDE SE LÊ:

12.5 A documentação de inscrição deve conter obrigatoriamente:

a) Formulário da Proposta (Anexo I);

 b) Plano de Individual de Trabalho do Coordenador (Anexo II);

c) Plano Individual de Trabalho dos alunos indicados no Projeto (Anexo II);
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d) Termo de compromisso e responsabilidade do Coordenador do Projeto (Anexo III).

e) Termos de compromisso e responsabilidade dos Alunos (Anexo IV). f) PPC Curso FIC, quando for o caso (Anexo V).

LEIA-SE:

12.5 A documentação de inscrição deve conter obrigatoriamente:

a) Formulário da Proposta;

b) Plano Individual de Trabalho do Coordenador;

c) Plano Individual de Trabalho dos alunos indicados no Projeto;

d) Termo de compromisso e responsabilidade do Coordenador do Projeto (Anexo I).

e) Termos de compromisso e responsabilidade dos Alunos (Anexo II).

f)  PPC Curso FIC, quando for o caso (Anexo III).

 

ANEXOS

 

ANEXO I – Termo de Compromisso do Coordenador do Projeto

ANEXO II – Termo de Compromisso e Responsabilidade do Aluno

ANEXO III – Modelo PPC Cursos FIC

ANEXO IV – Relatório Parcial para Acompanhamento dos Projetos de Extensão

ANEXO V – Relatório Final do Projeto

ANEXO VI – Declaração de Cumprimento de Atividades

Documento assinado eletronicamente por Uberlando Tiburtino Leite, Reitor(a), em 11/07/2017, às 17:34, conforme
horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art.
6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 
Nº de Série do Certificado: 1236941

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0017755 e o código CRC
6D91617C.
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